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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para aprimorar a notificação da 
vítima de violência doméstica e 
familiar quanto aos atos processuais 
realizados no curso do processo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 21 da Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para que a 

vítima de violência doméstica e familiar seja notificada 

pessoalmente dos atos processuais, no intuito de garantir, 

com mais eficácia, a sua proteção. 

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 21. A ofendida deverá ser 

notificada pessoalmente dos atos processuais, sem 

prejuízo da intimação do advogado constituído ou do 

defensor público.  

Parágrafo único. (Revogado). 

§ 1º Quando se tratar especialmente de 

atos processuais pertinentes à saída do acusado de 

agressão da prisão ou levantamento de quaisquer das 

medidas do art. 22 desta Lei, a notificação deverá 

ser realizada primeiramente à ofendida.  

§ 2º A eficácia do ato processual de 

liberação do acusado de agressão da prisão ou de 

levantamento de medida protetiva ficará 

condicionada à notificação de que trata o § 1º 
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deste artigo, salvo se certificada pelo oficial de 

justiça a sua impossibilidade, caso em que a 

precedência será de notificação do advogado 

constituído pela ofendida ou do defensor público 

que a assiste.  

§ 3º A ofendida não poderá entregar 

intimação ou notificação ao agressor.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de maio de 2021. 

 
 


